
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ- PARANÁ 

CHEFIA DE GABINETE

Ofício N°988/2019

Carambeí, 18 de novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor:

CÂMARA MUNICIPAL OE CARAMBEÍ

PROTOCOLO GERAL 391
19/11/19 14:22

OF 988/19 RESP OF 383/19

Venho a presença de Vossa Excelência, em atenção ao ofício
n°383/2019 do vereador João Esmael Penteado, encaminhar ofício n°1296/2019 da 
Secretaria Municipal de Saúde, com as informações solicitadas pelo nobre vereador.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração.

Excelentíssimo Senhor:
DIEGO DE JESUS DA SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal
Carambeí-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
Rua das Águas Marinhas, 450 - Telefone: (42) 3915-1000 - CEP: 84145-000 -

CNPJ: (MF) 01.613.765/0001-60
Carambeí -  Paraná



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Cmambel

limo. Senhor 
Mareio Luis Taques
Chefe de Gabinete

Assunto: Unidade de Saúde AFCB.

Prezado Senhor,

Através do presente, expomos o recebimento do Ofício n° 865/2019 

Gabinete, ofício n° 383/2019 Câmara Municipal, o qual solicita a diminuição do 

tempo de espera em filas para agendamento de consultas na unidade de saúde

Informamos que, a unidade básica é uma unidade de Estratégia de Saúde 

da Família, contemplando a prevenção da comunidade como um todo. Vai desde 

o nascimento (puericultura), saúde da criança, saúde do adolescente, saúde do 

homem, saúde do trabalhador, saúde da mulher (pré-natal), saúde do idoso, 

saúde mental e pacientes crônicos, planejamento elaborado pela médica Dr3 

Lenise Loureiro da Cunha, CRM-PR 11.568, médica concursada no programa 

Saúde da Família, 40 horas semanais, cronograma das atividades em anexo.

A Dr3 Lenise atende apenas consultas agendadas.

Esclarecemos que o agendamento de consultas é realizado no horário 

das 8:00 às 12:00h e das 13:00 às 17h de segunda a quinta, pois na sexta-feira 

é fechado para a população e realizado reunião e serviços internos com a equipe 

ESF-AFCB.

Não é necessário chegar com antecedência, porém não se pode tirar o 

direito do usuário de ir e vir.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada 

estima e consideração.

Ofício n °1296/2019-SMS Carambeí, 13 de novembro de 2019.

AFCB .
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CARAMBEI
PREFEITURA M U N IC IP A L

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA AFCB 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIA MAURA MARTINS

CRONOGRAM A SEM ANAL DR? LENISE
P e río d o /d ia  da 

semana
Segunda-feira Terça- fe ira Q uarta-fe ira Quinta-feira Sexta-feir*

M A N H Ã
12consultas+

urgências
08:00-12:00

12 Demanda livre 12 Saúde da mulher
12 Saúde da 

gestante/ 
criança < 1 ano

12 Hiperdia
12 Saúde mer 

criança > 1 a 
Hiperdia/quin;

TARDE
0 8  consultas + 

urgências 
13:00-17:00

08 Saúde do idoso 04 Visita dom iciliar
08 Saúde homem 

trabalhador/jovem
08 Demanda 

agendada
*Reunião de e<

D R 3  LENISE DE SEGUNDA À SEXTA; Sem ana do mês Atividade programada
l 5 semana Artesanato/mapa
25 semana Reunião interna
35 semana Educação continuada
4^ semana População (grupos)
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